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Trata-se o presente relatério de resposta 8 IMPUGNACAO apresentada pela empresa **** interposta contra
os termos do Edital de Pregado Eletrdnico n® 71/2025, que tem por objeto a Contratacdo de empresa
especializada na prestagdo de servigos de coleta de residuos organicos domiciliares, incluindo solugéo
tecnoldgica para gerenciamento e emissédo de laudos técnicos de certificagdo dos servicos através de
utilizacdo de aplicativos méveis e plataforma administrativa WEB, com a destinacdo adequada até o aterro
municipal, conforme a legislagdo ambiental vigente. A empresa contratada devera fornecer a equipe de
trabalho e os veiculos necessarios para a execugao dos servigos, com dedicagdo de mao de obra exclusiva,

em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

| - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAGAO

Na analise preliminar cumpre a verificagdo dos requisitos formais para apresentagao da presente
impugnacao, a qual foi enviada INTEMPESTIVAMENTE pela empresa impugnante no dia 10 de dezembro
de 2025, as 21h27min.

Cumpre demonstrar que apesar de intempestiva, a impugnacgao foi objeto de analise.

Il -DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

Em breve sintese, a empresa impugnante insurge-se contra o edital em epigrafe, alegando que o
instrumento convocatério contém exigéncias ilegais, desproporcionais e restritivas a competitividade no
tocante a qualificagao técnica.

Sustenta a existéncia de exigéncias excessivas e indevidas quanto a documentagéo requerida, sob
o0 argumento de que tais documentos nao sao indispensaveis a execugao do objeto principal do contrato.

Na mesma esteira, argumenta que o objeto central da licitagdo consiste na coleta e no transporte de
residuos organicos domiciliares, e nao na tecnologia de monitoramento em si, afirmando que a exigéncia de
experiéncia prévia com sistemas tecnoldgicos especificos cria barreira artificial a participagdo de empresas
tecnicamente aptas que utilizam solugdes tecnoldgicas equivalentes. Ressalta a auséncia de estudo técnico
ou parecer que justifique a indispensabilidade de tais tecnologias, bem como a falta de previséo editalicia
que admita o uso de sistemas similares, o que intensifica o carater restritivo das exigéncias.

Por fim, aponta violagdo aos principios da isonomia, razoabilidade, competitividade e
economicidade, citando o art. 37, XXI, da CF e os arts. 11, 67 e 68 da Lei n° 14.133/2021

A impugnante requer o acolhimento da impugnagéo, com a consequente retificagao do edital.

Il - DA ANALISE DA PREGOEIRA
Considerando que o tema arguido pela impugnante trata das especificagdes técnicas do objeto, e
que a Pregoeira ndo possui conhecimento técnico suficiente para analisar os fatos, foi realizada diligéncia

junto ao Setor de Planejamento de Contratacbes, que é o responsavel pela elaboragdo do Termo de
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Referéncia e requerente do certame, através do Processo Administrativo n°® 19.512/2025, em 11/12/2025,
anexando a peca de impugnagéo e demais documentos, conforme apresentados pela impugnante.

Em analise ao pedido de impugnagéo, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, responsavel e
detentora do conhecimento técnico acerca do processo licitatério em referéncia, apresentou sua

manifestagao, através do Despacho n° 2 — 19.512/2025, no seguinte sentido:

Processo Administrativo n® 19.512/2025

Pato Branco, 28 de janeiro de 2026.

De: Secretaria de Meio Ambiente

Para: Secretaria de Administragcao e Finangas — Divisdo de Licitagdes

Assunto: RESPOSTA DA IMPUGNAGAO - Pregio Eletronico n° 71/2025. Processo
Administrativo n° 19.512/2025.

Parecer Técnico de pedido de Impugnacao - Edital de Pregéo Eletrénico n° 71/2025
*kkk CNPJ *kkkk

Este parecer técnico tem como objetivo analisar os aspectos levantados na
impugnagdo apresentada ao Edital de Pregdo Eletrénico n® 71/2025 do Municipio de Pato
Branco, que tem por objeto a contratacdo de empresa especializada na prestagdo de
servigcos de coleta de residuos organicos domiciliares, incluindo solugéo tecnolégica para
gerenciamento e emissdo de laudos técnicos de certificagdo dos servigos através de
utilizacdo de aplicativos méveis e plataforma administrativa WEB, com a destinagdo
adequada até o aterro municipal, conforme a legislagdo ambiental vigente.

Apds analise técnica e juridica da impugnagdo apresentada, e com base nos estudos

que fundamentaram o presente certame (ETP e TR), esta Administragao Publica decide:

1. Sobre a comprovagdo de experiéncia prévia com plataforma grafica de
mapeamentos e imagens georreferenciadas.

Andlise e Fundamentacado: Reconhece-se que a exigéncia de um unico CAT contemplando
todas as especialidades do objeto (coleta + tecnologia) pode ser um fator de restrigdo
desnecessario, uma vez que o nucleo do servigo é aplicada a coleta.

Deliberagéo: O edital sera retificado para que a exigéncia de Acervo Técnico (CAT) para o
profissional se restrinja a comprovagdo de experiéncia na atividade principal de coleta e
transporte de residuos sélidos.

Decisao: Acolher (Procedente).

2. obrigatoriedade de o responsavel técnico possuir experiéncia prévia com
"solugdotecnoldgica para gerenciamento e emissdo de laudos técnicos de
certificagcdo dos servigosatravés de utilizagdo de aplicativos moveis e plataforma

administrativa WEB"
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Andlise e Fundamentagio: Reconhece-se que a exigéncia de um uUnico CAT contemplando
todas as especialidades do objeto (coleta + tecnologia) pode ser um fator de restricdo
desnecessario, uma vez que o nucleo do servico é aplicada a coleta.

Deliberagdo: O edital sera retificado para que a exigéncia de Acervo Técnico (CAT) para o
profissional se restrinja & comprovacdo de experiéncia na atividade principal de coleta e
transporte de residuos sélidos.

Decisao: Acolher (Procedente).

Conclusdo e Encaminhamento: Diante do exposto, a Administracdo decide acolher
parcialmente a impugnagido para retificar o edital no ponto1 e 2. Determina-se a
republicacdo do edital com as devidas alteragbes e a designacdo de nova data para a

sessao de abertura.

IV - DA CONCLUSAO

Diante dos fundamentos técnicos apresentados pela Secretaria ora solicitante, érgao detentor do
conhecimento especializado necessario a analise da matéria, e considerando que a referida avaliagédo é de
sua inteira responsabilidade, bem como pela presungao de veracidade que é inerente aos servidores
publicos, a Pregoeira decide CONHECER da impugnacdo interposta pela empresa **** para no mérito
DAR-LHE PROVIMENTO, procedendo as alteragdes que serdo formalizadas através da Errata n° 01 do
Edital do Pregéo Eletronico n°® 71/2025.

Pato Branco, 30 de janeiro de 2026.

Naudieri Provensi
Pregoeira
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